
 

 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS 
CÂMARA MUNICIPAL - PODER LEGISLATIVO 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ-

MF 01.613.324/0001-68, com sede na Avenida José Maria Primo, nº 17, Bairro Ouro Preto – Canaã dos Carajás – 

PA, representado neste ato pelo Sr. Dinilson José dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, 

resolve formalizar o seguinte Termo de Referência para fins licitatórios, com o objeto mais abaixo discriminado, 

amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e 

suas alterações posteriores. 

 

1 – OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE PAINEL LED INDOOR P3, NAS 

DIMENSÕES 4,80M X 2,88M PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS 

CARAJÁS – PARÁ.  

 

Os serviços/bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

2 – JUSTIFICATIVA:  

A Câmara Municipal de Canaã dos Carajás possui uma nova estrutura física desde setembro de 2023. Desde então 

há necessidade de inúmeras adaptações, aquisições e serviços para o bom funcionamento do prédio e dos serviços 

públicos prestados à população canaense. 

 

Dessa forma, esta Casa Leis possui um plenário que comporta mais de 300 pessoas onde se realiza as sessões 

ordinárias, extraordinárias, audiências públicas, bem como diversos eventos que são realizados aqui por outros 

entes públicos deste município que utilizam da estrutura física da Câmara pelo fato do município não possuir um 

local amplo e adequado para realização de eventos (conferências, reuniões, cursos, palestras, etc). 

 

Diante disso, há necessidade de contratação de empresa especializada em locação de painel led indoor P3 que é 

um item imprescindível para o bom funcionamento de todos os eventos realizados nesta Casa de Leis, pois, são 

esses painéis os responsáveis pela transmissão de vídeos e fotos durante os eventos, bem como, auxilia na 

transparência das votações dos Projetos que por aqui tramitam.  
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Ainda há necessidade que a empresa contratada disponha de toda a estrutura necessária para instalação do 

painel, bem como fornecer suporte, manutenção e mão de obra para sua operacionalização, visto que esta 

Câmara não possui técnico contratado para sua operacionalização. 

 

3 – FORMA DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços de locação do Painel Led P3 4,80m x 2,88m deverão ser iniciadas dentro do prazo máximo de 10 dias 

úteis (contar a partir do recebimento da ordem de serviços, conforme solicitação do setor de compras da Câmara 

Municipal de Canaã dos Carajás). 

 

O Painel Led objeto deste DFD, deverá ser instalado com toda a estrutura metálica necessária em perfeito 

funcionamento na sede administrativa da Câmara Municipal, localizado na Av. José Maria Primo, Qd 58, Lt. 17, 

Área B – Bairro Ouro Preto, cidade de Canaã dos Carajás – PA. 

 

A contratada deverá fornecer um técnico em eletrotécnica responsável para manuseio do painel e o mesmo ficará 

responsável sempre que houver eventos na Câmara Municipal. 

 

5 – META FISICA 

Contratação de empresa que viabilize a locação de painel de led P3, para suprir as necessidades da Câmara 

Municipal.  

 

6 – LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços de locação do Painel Led P3 4,80m x 2,88m deverão ser iniciadas dentro do prazo máximo de 10 dias 

úteis (contar a partir do recebimento da ordem de serviços, conforme solicitação do setor de compras da Câmara 

Municipal de Canaã dos Carajás). 

 

O Painel Led objeto deste Termo de Referência, deverá ser instalado com toda a estrutura metálica necessária em 

perfeito funcionamento na sede administrativa da Câmara Municipal, localizado na Av. José Maria Primo, Qd 58, Lt. 

17, Área B – Bairro Ouro Preto, cidade Canaã dos Carajás – PA. 

 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, considerando que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. 
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Para prestação de serviços do objeto do presente Termo, será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo-

se em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com 

o edital de licitação, termo de referência e proposta da licitante considerada vencedora. 

 

O prazo de vigência do contrato é será de 12 (doze) meses, contados da data da lavratura do contrato. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Preliminarmente, importante ressaltar, que o processo será realizado para Pregão Eletrônico e que a contratação 

de empresa para prestação de serviços de LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED. 

 

Compete destacar, que a legalidade dos atos é uma condição para o bom andamento dos eventos realizados por 

esta casa de leis, por esta razão, para que a Câmara Municipal de Canaã dos Carajás desenvolva de forma 

eficiente e célere, é necessária à contratação dos serviços. 

 

8 – MODELO DE GESTÃO O CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 

Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 

da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
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do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por Adriana Ribeiro da Silva, Inscrita no CPF: 

019.539.601-46, nomeada pela portaria nº 164/2024, fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII). 

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, VII). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

O CONTRATADO deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

 

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

9 – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, decorrentes da execução 

dos serviços, sem ônus para a Câmara Municipal de Canaã dos Carajás - PA. 

 

Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o contrato. 

 

Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações exigidas e 

padrões de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado. 

 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 

dolo até a entrega dos produtos. 

 

Responsabilizar-se pela fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos. 

 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato. 

 

Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo órgão CONTRATANTE, no 

tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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10 – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

Rejeitar todos e quaisquer serviços/produtos que não atendam aos requisitos constantes nas especificações da 

Planilha Descritiva. 

 

Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no contrato e/ou empenho. 

 

11 – PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante vencedora está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do contrato por 

dia por descumprimento de obrigações fixadas neste termo de referência. A multa tem de ser recolhida pela licitante 

vencedora no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação. 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar 

à licitante vencedora as seguintes sanções: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

 

Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido 

o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

 Deixar de assinar o contrato; 

 Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo de referência; 

 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

 Comportar-se de modo inidôneo; 

 Fizer declaração falsa; 

 Cometer fraude fiscal; 

 Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

 

As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderão ser 

aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
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12 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

DO RECEBIMENTO: 

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 

 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

 

DA LIQUIDAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 

casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 

art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 o prazo de validade; 

 a data da emissão; 

 os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE; 

 o período respectivo de execução do contrato; 

 o valor a pagar; e 

 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 

ficará sobrestada até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à CONTRATANTE. 

 

DO PRAZO DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo CONTRATADO. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

13 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, 

sob a forma ELETRÔNICA, no modo de DISPUTA ABERTO, com critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM. 

 

O fornecedor deverá apresentar no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica anterior, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento a execução contratual 

do objeto deste pleito. Devendo o documento retromencionado apresentar no mínimo as seguintes informações: 

a) Identificação da pessoa jurídica emitente do atestado de desempenho; 

b) Nome e cargo do signatário do atestado de desempenho; 

c) Endereço completo do emitente do atestado de desempenho; 

d) Período de vigência do contrato; 

e) Objeto contratual e respectivos itens (materiais e/ou serviços) componentes do objeto; 

f) Descrições dos itens (materiais e/ou serviços) fornecidos, bem como seus quantitativos e 

outras informações da execução contratual que entenda-se necessário. 

 

14 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 378.312,12 (trezentos e setenta e oito mil trezentos e doze reais e 

doze centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor máximo sugerido foi determinado após 

uma abrangente pesquisa de mercado, respaldado pelas cotações em anexo. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp123.htm
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ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS 
CÂMARA MUNICIPAL - PODER LEGISLATIVO 

 
 
 

15 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para execução do objeto, durante o exercício 2024, se dará por conta da Câmara Municipal de Canaã 

dos Carajás nas seguintes dotações orçamentarias: 

ORGÃO: 11 - Câmara Municipal de Canaã dos Carajás     

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1101 - Câmara Municipal de Canaã dos Carajás   

PROJETO / ATIVIDADE: 01.031.1427.2.066 – Manter as atividades Administrativas da Câmara Municipal 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terceiro -Pessoa Jurídica 

FONTE RECURSO: 15 000 000 

 

PLANILHA DESCRITIVA 

Nº DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. UND 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED INDOOR P3, MEDINDO 
4,80M X 2,88M. 
 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
LOCAÇÃO DE PAINEL LED INDOOR P3, NAS 
DIMENSÕES 4,80M X 2,88M, COM 15 MODULOS DE 
96X96, PROCESSADOR DE VÍDEO PARA PAINEL LED 
MVP 300S COM SDI. COM ESTRUTURA METALICA NAS 
DIMENSOES 5,50M X 3,20M.  
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 O PAINEL DEVE ALTERNAR PERFEITAMENTE 
ENTRE QUALQUER CANAL; 

 CONFIGURAÇÕES DE AJUSTE RÁPIDO DO 
BOTÃO; 

 FUNÇÃO DE DETECÇÃO DE SINAL; 
 RESOLUÇÃO DE SAÍDA MÁXIMA: 1920*1080 @ 

60HZ; 
 ENTRADA DE VÍDEO ANALÓGICO DIGITAL DE 6 

CANAIS: 1AV 1DVI 1HDMI 1VGA 1USB 1SDI; 
 SUPORTE U DISK PLAY; 
 FUNÇÃO DE SAÍDA DE ÁUDIO; 
 FUNÇÃO PRETA E CONGELAMENTO; 

10 MODOS SALVOS E CHAMADOS. 

12 Mês 31.526,01 378.312,12 

 

Canaã dos Carajás – PA, 06 de Junho de 2024. 

 
_________________________________ 

DINILSON JOSÉ DOS SANTOS 
Presidente Câmara Municipal 

 Canaã dos Carajás – PA 
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